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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024
(900013/2024 – Compras.gov.br)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS (UASG: 988841)

OBJETO

MÓDULO DE POTÊNCIA PARA NOBREAK MODULAR 
E BATERIAS

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 102.230,94

DATA E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 02/05/2024 às 8h30min (horário de Brasília), no endereço eletrônico:

https://www.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço Global

MODO DE DISPUTA:
Aberto
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PREGÃO ELETRÔNICO 13/2024
(900013/2024 – Compras.gov.br)

PROCESSO Nº 120/2024 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Santa Maria/RS, por meio da Superintendência de Compras
e Licitações, sediada na Rua Venâncio Aires, Nº 2277, Bairro Centro, Cep 97010-005, 2º andar  do Centro
Administrativo Municipal, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos
da  Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, do Decreto Executivo nº 124, de 1º de dezembro de 2023, e
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1.       DO OBJETO LICITADO

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de Empresa especializada para fornecimento e montagem de
Módulos de Potência para nobreak modular, banco de baterias seladas VRLA modular e Gabinetes , para atender as
necessidades  da  Administração  Pública  Municipal  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.2. A forma como a licitação está dividida pode ser verificada no Anexo II deste Edital.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. Os  recursos  orçamentários  para  a  despesa  correrão  por  conta  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

Secretaria de Município de Administração e Gestão de Pessoas

Solicitação de Compra n.º 184/2024
Projeto/Atividade: 2071 
Subelemento Despesa: 4.4.905.23.00
Recurso: 1500

Solicitação de Compra n.º 185/2024
Projeto/Atividade: 2071 
Subelemento Despesa: 3.3.903.02.60
Recurso: 1500

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem  previamente  credenciados  no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal  (www.gov.br/compras),  por  meio  de  Certificado  Digital  conferido  pela  Infraestrutura  de Chaves
Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. Não é permitida a subcontratação do objeto.

3.4. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados  no  subitem 2.1  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no
momento da habilitação.

3.6. O Anexo I indicará, se for caso, para quais itens a participação será exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de
2006.

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e,
quando for o caso, as equiparadas, nos limites previstos na Lei Complementar n.º 123/2006 e para as
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

3.9. Não poderão disputar esta licitação:

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

c) empresa,  isoladamente ou em consórcio,  responsável  pela  elaboração do projeto  básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n.º 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

g) pessoa física ou jurídica que,  nos 5  (cinco)  anos anteriores à  divulgação do edital,  tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

h) agente público do órgão ou entidade licitante;

i) pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

3.9.1. Não poderá participar,  direta ou indiretamente,  da licitação ou da execução do contrato
agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133/2021.

3.9.2. O impedimento de que trata a alínea “d” será também aplicado à licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9.3. A critério  da  Administração  e  exclusivamente  a  seu  serviço,  o  autor  dos  projetos  e  a
empresa a que se referem nas alíneas “b” e “c” poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
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3.9.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.9.5. O disposto nas alíneas “b” e “c” não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.9.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei
Federal n.º 14.133/2021.

3.9.7. A vedação de  que  trata  a  alínea  “h”  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. As licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema eletrônico,  a  proposta  com a
descrição do objeto ofertado, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão
pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, as licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos subitens 6.1.1
e 6.11.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos,  salvo menor,  a partir  de 14 anos,  na condição de aprendiz,  nos termos do artigo 7°,  XXXIII,  da
Constituição;

c) não possui, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

d)  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. A  licitante  organizada  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

4.6.  A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

4.6.1.  Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens;

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno  porte,  ou,  quando  for  o  caso,  para  as  equiparadas,  a  assinalação  do  campo  “não”  apenas
produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte, equiparada ou sociedade cooperativa.
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4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará a licitante às sanções previstas
na Lei Federal n.º 14.133/2021, e no Termo de Referência.

4.8. As licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou,  na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pela licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta das licitantes
convocadas para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final  mínimo estabelecido e o
intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pela licitante durante a fase de disputa, sendo vedado:

a) valor superior a lance já registrado pela licitante no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e

b)  percentual de desconto inferior a lance já registrado pela licitante no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do subitem
3.11 possuirá caráter sigiloso para as demais licitantes e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá à  licitante  interessada em participar  da licitação  acompanhar  as  operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES E
DESEMPATE DAS PROPOSTAS

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Da abertura da sessão pública até o encerramento da fase de lances, em respeito ao Princípio do
Sigilo das Propostas, o pregoeiro e as licitantes somente terão acesso aos dados informados nos campos
de valor unitário/total e a descrição detalhada do objeto ofertado, não sendo possível identificar a razão
social e as informações inseridas nos demais campos.

5.3. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3.1. Será desclassificada a proposta preenchida em “campo próprio do sistema” que identifique
o licitante antes da “fase final dos lances”.

5.3.2. .  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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5.3.3.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.4. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes.

5.6. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.8. As licitantes poderão oferecer  lances sucessivos,  observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital, contendo cada lance no máximo 02 (duas) casas decimais,
relativas à parte dos centavos, sob pena de exclusão do lance

5.9. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado e registrado
pelo sistema.

5.10. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de  0,1% (zero
vírgula um por cento).

5.11. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze)
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.12. Para o envio de lances as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do
período de duração da sessão pública.

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2
(dois)  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final  de
classificação.

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.12.5. Após o reinício previsto no subitem acima, as licitantes serão convocadas para apresentar
lances intermediários.

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro às participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.18. Caso à licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação das beneficiárias da Lei Complementar n.°
123/2006, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria para as beneficiárias da
Lei  Complementar  n.°  123/2006  participantes,  procedendo  à  comparação  com os  valores  da  primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  n.º  123/2006,  regulamentada  pelo  Decreto  n.º
18.364/2016.

5.19.1. Nessas condições, as propostas das beneficiárias da Lei Complementar n.° 123/2006 que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior  terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.19.3. Caso a beneficiária da Lei Complementar n.° 123/2006 melhor classificada desista ou não
se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  beneficiárias  da  Lei
Complementar n.° 123/2006 que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas beneficiárias da Lei Complementar
n.° 123/2006 que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei Federal n.º 14.133/2021, nesta ordem:

a)  disputa  final,  hipótese  em  que  as  licitantes  empatadas  poderão  apresentar  nova  proposta  em  ato
contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na referida Lei;

c) desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

d) desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

a)  empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do  órgão  ou  entidade  da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se localize;

b) empresas brasileiras;

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação,  nos termos da Lei  Federal  n.º  12.187,  de 29 de
dezembro de 2009.

5.21. Na  hipótese  de  não  haver  vencedora  para  a  cota  reservada,  esta  poderá  ser  adjudicada  à
vencedora da cota universal ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o
preço da primeira colocada da cota universal, quando aplicável.

5.21.1. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota universal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço.

5.21.2. O Município dará prioridade de aquisição do objeto das cotas reservadas, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.
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5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta da primeira
colocada  permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao  desconto  definido  para  a  contratação,  o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for desclassificada em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.22.4. O pregoeiro solicitará à licitante mais bem classificada que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Termo de
Referência e já apresentados.

5.22.4.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, a partir
de solicitação fundamentada feita no chat pela licitante e aceita pelo Pregoeiro. Ainda, pode o Pregoeiro, de
ofício prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, quando constatar que o mesmo não é suficiente
para envio do documento.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de envio de lances, o pregoeiro verificará se a licitante provisoriamente
classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei Federal n.º 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

b) Sistema Integrado de Registro do CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e
do CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Portal da Transparência);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
– CNCIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n.° 8.429, de 02 de junho de 1992.

6.2.1.  Para as licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”
a “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação da licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).

6.3.1.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2.  A  licitante  será  convocada  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3.  Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada desclassificada, por falta de
condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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6.5. Caso  a  licitante  provisoriamente  classificada  em  primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum
tratamento favorecido às beneficiárias da Lei Complementar n.º 123/2006, o pregoeiro verificará se faz jus
ao benefício, em conformidade com os subitens 2.4.1 e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o  pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artigo 29 a 35 do Decreto Municipal nº 22.387, de 16 de janeiro de 2023.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

c) após a fase de negociação,  apresentar  preço unitário e/ou global final superior ao preço máximo
fixado pelo Município (ANEXO II deste Edital). (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário).;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

6.8.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem acima, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

a) que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  licitante  comprove  a
exequibilidade da proposta.

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, a licitante
classificada  em  primeiro  lugar  será  convocada  para  apresentar  Planilha  por  ela  elaborada,  com  os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

6.10.1. O ajuste de que trata este subitem se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.10.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, a licitante classificada em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.

6.12.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o prazo para entrega das amostras.

6.12.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.12.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro,  ou havendo entrega de amostra fora  das especificações previstas no Termo de
Referência, a proposta da licitante será recusada.
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6.12.4. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pela  primeira  classificada  não  for(em)  aceita(s),  o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pela segunda classificada. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, cuja proposta tiver sido aceita, deverá
anexar a documentação de habilitação, através do sistema eletrônico, no prazo de no  MINIMO DE 1 (uma)
hora), prorrogável a critério do(a) pregoeiro(a), sob pena de inabilitação.

7.2. Habilitação jurídica:

1.1.1. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais,  e,  no caso de sociedades por  ações,  acompanhado,  ainda,  de documentos de
eleição de seus administradores; ou 

1.1.2. registro comercial, no caso de empresa individual; ou

1.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício; ou

1.1.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

7.2.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

7.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) prova de inscrição no cadastro  de contribuintes estadual e/ou municipal,  se houver,  relativo  ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa
Econômica Federal;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (conforme Lei nº 12.440/2011);

e) prova de regularidade quanto aos tributos federais, abrangendo inclusive os relativos à seguridade
social, e à dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal (conforme Portaria Conjunta PGFN/ RFB nº
1751, de 02 de outubro de 2014);

f) Prova de regularidade com a  Fazenda  Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.3.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.4. Qualificação econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

7.4.1. A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.5. Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.
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7.5.1. Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016,
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.6. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será  feita  por  meio  do  somatório  dos  quantitativos  de  cada  consorciado  e,  para  efeito  de  habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados de forma legível e, se
for o caso, conforme exigido no Termo de Referência.

7.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na
Lei Federal n.º 14.133/2021.

7.9. Será verificado se a licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e a
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal
n.º 14.133/2021).

7.10. Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.11. A licitante deverá apresentar,  sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.12. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.12.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.13. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

7.13.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar inabilitação.

7.14. A verificação pelo  pregoeiro,  em sítios eletrônicos oficiais  de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão
enviados por  meio do sistema, em formato digital,  no prazo de 2 (duas) horas,  prorrogável  por  igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.14.1.1.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, a partir
de solicitação fundamentada feita no chat pela licitante e aceita pelo Pregoeiro. Ainda, pode o Pregoeiro, de
ofício prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, quando constatar que o mesmo não é suficiente
para envio do documento.

7.14.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, as licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art.
39 do Decreto Municipal nº 22.387, de 16 de janeiro de 2023.

7.15. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação à licitante vencedora.
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7.15.1. Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de  Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
da licitante mais bem classificada.

7.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todas as licitantes.

7.16. Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição  ou  a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal n.º 14.133/2021, art. 64,
e Decreto Municipal nº 22.387, de 16 de janeiro de 2023):

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de  recebimento  das
propostas;

c) juntada de documentos que venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública
do certame, que não foram juntados com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por
equívoco ou falha, sendo que a juntada deverá ser solicitada e os documentos avaliados pelo Pregoeiro,
quando o substituir (Acórdão TCU n.º 1.211/2021, Plenário).

7.17. Na análise dos documentos de habilitação, o agente ou a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.
7.18. .18. Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no subitem 6.14.1.
7.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação da licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida do vencedor, e não como condição para participação na licitação. 
7.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

8. Qualificação Técnica

8.1.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação  de  certidões  ou  atestados,  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.2. Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados  deverão  dizer  respeito  a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

          a) Instalação de Nobreak ou banco de baterias. 
         b) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório
de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.3.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
8.4.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à
contratação, endereço atual da Contratante e local em que foi executado o objeto Contratado, dentre outros
documentos.
8.5.  Não  será  conhecido  e  nem considerado  válido  o  atestado  de  capacidade técnica  emitida  por
empresa  relacionada  ao  mesmo  grupo  empresarial  da  Licitante,  sendo  considerado  como  empresa
pertencente ao mesmo grupo da controlada pela Licitante     empresa controladora ou que tenha uma
pessoa física ou jurídica
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que seja sócia da empresa emitente e/ou da licitante. Quando as certidões e/ou atestado apresentados não 
for emitida pelo contratante principal do projeto, deverá ser juntada à documentação uma declaração formal 
do contratante principal confirmando que o Licitante tenha participado da execução do serviço objeto do 
contrato.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes,  à  anulação  ou  revogação  da  licitação,  observará  o  disposto  no  art.  165  da  Lei  Federal  n.º
14.133/2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação da licitante:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;

d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal n.º 14.133/2021,
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,  ou,  nesse mesmo prazo,  encaminhar
recurso para a autoridade superior,  a qual deverá proferir  sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelas demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada por meio do PROA-Cidadão.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  edital  de  licitação  por  irregularidade  ou  para
solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data de abertura da sessão pública.

10.2. A impugnação poderá ser enviada por meio eletrônico (e-mail) pregao@santamaria.rs.gov.br.

10.3. Os  pedidos  de  esclarecimentos  deverão  ser  enviados  exclusivamente  por  meio  eletrônico  via
internet, no seguinte correio eletrônico (e-mail) pregao@santamaria.rs.gov.br.

10.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.5.1. A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Edital de Licitação - Pregão Eletrônico nº 13/2024 (900013/2024 – Compras.gov.br)
Parecer Jurídico nº 336/PGM/2024
Rua Venâncio Aires, nº 2277 · 2º Andar · Centro · Santa Maria/RS
CEP: 97010-005 · Tel.: (55) 3174.1501 · E-mail: pregao@santamaria.rs.gov.br 
www.santamaria.rs.gov.br

Página 13 de 25

mailto:pregao@santamaria.rs.gov.br
mailto:pregao@santamaria.rs.gov.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE FINANÇAS
Superintendência de Compras e Licitações

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto
se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas.

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021  .   

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021  ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) A contratada ficará sujeita ao pagamento de multa, não podendo ser inferior a 0,5% nem superior a
30% do valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no Art. 155 da Lei 143133/21;
c) Impedimento  de  licitar  e  contratar no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos previstos nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput, do art 155;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos previstos nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art 155 da Lei
13.144/2021;

9.3. A aplicação das sanções previstas  neste  Aviso de Contratação  Direta  não  exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º).

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados da data de sua intimação (art. 157)

9.6. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

9.7. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,  à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160)

9.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ele  aplicadas,  para  fins  de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis).
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9.13. As sanções de impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de inidoneidade para  licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido contrário.

10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília – DF.

10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

10.5. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em favor  da  ampliação  da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.6. As licitantes  assumem todos os  custos  de  preparação  e apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

10.9. Em caso de divergência  entre  as especificações e quantidades do objeto  contidas no Sistema
SIASG e as deste Edital e seus Anexos, prevalecerão as constantes nesse último.

10.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no endereço eletrônico http:// https://www.santamaria.rs.gov.br/licitacoes.

Santa Maria, 17 de abril de 2024.

Pregoeiro(a)
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ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024

QUANTITATIVO E VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS

Item Descrição Quantidade
Valor Unitário

Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

1
GABINETE DE BATERIAS PARA 160 BATERIAS CATMAT

364248 (SIMILAR)
1 20.952,2600 20.952,26

2
BATERIAS SELADAS VRLA CATMAT 362278 (SIMILAR)

80 295,9700 23.677,60

3
MÓDULO DE POTÊNCIA 20kVA/20KW TRIFÁSICO CATMAT

463624 (SIMILAR)
3 19.200,3600 57.601,08

VALOR TOTAL GLOBAL
102.230,94
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA

PROPOSTA FINANCEIRA

Empresa:

Endereço:

CNPJ:

Fone/e-mail:

item Unidade Descrição Quant Marca
Valor

Unitário
Valor Total

TOTAL GLOBAL

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente licitação e, que
se vencedor deste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos.

b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de recebimento das propostas,
conforme estipulado no Edital.

Local, ____de __________de 20XX.

__________________________________________
Nome e Assinatura (Representante Legal)

CPF:

CI:
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024

PROCESSO Nº 120/2024

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

A empresa _______________________________________________, CNPJ n°_________________________,
                                                                          (razão social da empresa)
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)________________________________, portador(a) da Carteira de
Identidade n°____________, CPF n°________, sediada ___________________________________, 
                                                                                                                                      (endereço completo)
declara que através de visita aos locais dos serviços, tomou conhecimento de todas as informações, características,
complexidades físicas e tecnológicas e condições locais para elaboração de nossa proposta e para a execução do
objeto desta licitação.

Local, ____de __________de 2024.

__________________________________
Nome e Assinatura

(representante legal)

Edital de Licitação - Pregão Eletrônico nº 13/2024 (900013/2024 – Compras.gov.br)
Parecer Jurídico nº 336/PGM/2024
Rua Venâncio Aires, nº 2277 · 2º Andar · Centro · Santa Maria/RS
CEP: 97010-005 · Tel.: (55) 3174.1501 · E-mail: pregao@santamaria.rs.gov.br 
www.santamaria.rs.gov.br

Página 18 de 25



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE FINANÇAS
Superintendência de Compras e Licitações

ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024

PROCESSO Nº 120/2024

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

A empresa _______________________________________________, CNPJ n°_________________________,
                                                                         (razão social da empresa)
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)________________________________, portador(a) da Carteira de
Identidade n°____________, CPF n°________, sediada ___________________________________, 
                                                                                                                                      (endereço completo)
declara que tomou conhecimento de todas as informações,  características,  complexidades físicas e tecnológicas e
condições locais para elaboração de sua proposta e para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, restando
como de sua responsabilidade a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de omissão na verificação dos locais da
execução do objeto desta licitação.

Local, ____de __________de 2024.

__________________________________
Nome e Assinatura

(representante legal)
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024

PROCESSO Nº 120/2024

MINUTA DO CONTRATO

TERMO  DE  CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  O
MUNICÍPIO  DE  SANTA  MARIA  E  A  EMPRESA
________  OBJETIVANDO   CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO
E MONTAGEM DE MÓDULOS DE POTÊNCIA PARA
NOBREAK  MODULAR, BANCO DE BATERIAS
SELADAS VRLA MODULAR  E  GABINETES
CONFORME  LICITAÇÃO,  REGISTRADA  NA
MODALIDADE  PREGÃO  ELETRÔNICO,  SOB  O  N.º
01/2024, HOMOLOGADA EM __ DE ______ DE 2024.

PREÂMBULO

O  Município  de  Santa  Maria,  inscrito  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica-  CNPJ,  sob  o  n.º
88.488.366/0001-00, estabelecido à Rua Venâncio Aires, n.° 2277, nesta cidade, representado neste ato
pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Jorge Cladistone Pozzobom doravante denominado CONTRATANTE, e de
outro  lado  a  empresa  XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º  XX.XXX.XXX/XXXX-XX,  doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx, tendo em vista o que consta no Processo
nº 10/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, bem como de acordo com as cláusulas e condições que
abaixo seguem expostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto o  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO
E MONTAGEM DE MÓDULOS DE POTÊNCIA PARA NOBREAK MODULAR, BANCO DE BATERIAS SELADAS
VRLA MODULAR E GABINETES,  conforme especificações constantes no Termo de Referência do Edital de
Licitação, e de acordo com o exposto a seguir: 

Item Cód. Descrição Quant. Un.
Preço Unitário

em R$
Preço Total

em R$

PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto deste contrato deverá estar de acordo com as condições e características
contidas no Processo Licitatório n.º 120/2024, Pregão Eletrônico n.º 13/2024 e seus anexos, Empenho nº.
_____,  com a proposta  da  Contratada,  com a legislação  vigente,  com as  cláusulas  deste  instrumento
contratual e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço total para a execução do objeto deste Contrato é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), entendido este, como
justo e suficiente para a total execução do especificado na cláusula Primeira deste instrumento contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E DA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS.
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§1.º A prestação de serviços será realizada nas instalações dos prédios de responsabilidade da Secretaria
de Município de Administração e Gestão de Pessoas, em especial o Centro Administrativo Municipal nos
locais de atendimento ao contribuinte, em dias e horários estabelecidos na Ordem de Serviços.

§3.º  Correrá por conta da contratada as despesas para o transporte dos equipamentos até os locais de
instalação,  com pessoal  e  equipamento  necessários  ao  descarregamento,  instalação  e  movimentações
necessárias.

§4.º  O início  da execução da prestação de serviço deverá ser  iniciado em até  30 (trinta)  dias após o
recebimento da Ordem de Serviço ou Nota de Empenho e sua conclusão em prazo razoável, em razão de
que dependerá do tipo e quantidade de serviço solicitada.

§5.º  As  despesas  decorrentes  de  transporte,  seguro  e  demais  encargos  e  tributos  competem,
exclusivamente, a Contratada.

§6.º O fornecimento e os serviços deverão ser prestados em conformidade com as especificações do termo
de referência. Sendo constatada qualquer irregularidade, o prestador deverá concluir o fornecimento e/ou os
serviços dentro das condições ideais, cujo prazo será determinado no ato pelo responsável do recebimento
e imediatamente  comunicado à Secretaria  de Município  para  que seja(m)  adotada(s)  a(s)  sanção(ões)
cabível(eis).

§7.º A não substituição do fornecimento e/ou dos serviços em desacordo dentro do prazo estipulado, será
considerado como não entregue, estando sujeita à penalidades.

§8.º  A  critério  exclusivo  da  Prefeitura  Municipal  de  Santa  Maria  poderão  ser  realizados  testes  para
verificação da conformidade do fornecimento e dos serviços com as especificações constantes do Edital e
da proposta da Contratada.

§9.º  Caso sejam consideradas insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no
qual se consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o fornecimento e/ou os
serviços serão rejeitados, devendo ser substituídos/refeitos no prazo indicado pela Fiscalização, quando se
realizarão novamente as verificações.

§10.º  Caso  o  fornecimento  e/ou  os  serviços  não  sejam  substituídos  ou  não  sejam  refeitos  no  prazo
estabelecido,  ou  caso  os  novos  fornecimento  e/ou  os  serviços  também  sejam  rejeitados,  estará  a
Contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das sanções legais previstas. 

§11.º Os custos para que sejam substituídos os serviços rejeitados correrão exclusivamente às expensas da
Contratada.

§12.º O recebimento do fornecimento e/ou dos serviços não exclui a responsabilidade da Contratada pelo
perfeito desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando
da utilização dos mesmos.

§13.º  O recebimento não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de
seus agentes e prepostos.

§14.º  À Contratada caberá  sanar  as  irregularidades apontadas pela  Fiscalização,  submetendo a etapa
impugnada  a  nova  verificação,  ficando  sobrestado  o  pagamento  até  a  execução  das  correções
necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

§15.º  Qualquer  evento  que  venha  a  ser  considerado  pela  Contratada  como  danoso  e
prejudicial  à  regular  execução  do  fornecimento  e/ou  dos  serviços,  só  irá  eximí-la  da  responsabilidade
contratual a que está sujeita, após ter o Município analisado e concluído que se tratou efetivamente de fato
imprevisível,  dificultoso  da  normal  execução  do  contratado  ou  previsível,  porém  de  consequências
incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito ou força maior.

§16.º  Caberá  exclusivamente  à  Contratada,  o  encargo  de  reunir  toda  a  documentação
necessária à comprovação da ocorrência de caso fortuito ou de força maior.  

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

A Contratada garante que o objeto será entregue no prazo,  preço, quantidade e qualidade contidos no
processo licitatório, na sua proposta e no presente instrumento contratual.
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CLÁUSULA QUINTA - DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

A Administração Pública Municipal designará o(s) servidor(es) para efetuar a fiscalização dos serviços e a
gestão do contrato por meio de ato administrativo.

PARÁGRAFO  ÚNICO  – O  responsável  pela  fiscalização  dos  serviços  e  a  gestão  do  contrato  deverá
encaminhar cópia  do ato  administrativo  de sua designação para o Setor de Contratos – Secretaria de
Município de Finanças, em até 5 (cinco) dias da data de emissão.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados do protocolo da Nota Fiscal junto à Fiscalização
do objeto. Para tanto, em até 10 (dez) dias do seu recebimento, a referida fatura deverá ser encaminhada à
Secretaria de Município de Finanças, acompanhada da planilha de medição, e estar devidamente visada e
aceita pelo responsável pela fiscalização do objeto. 

§1.º O prazo de pagamento será contado da data de recebimento da documentação de cobrança pelo fiscal
do objeto, desde que os documentos estejam corretos.

§2.º A Contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, os seguintes documentos:

a) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedido pela Caixa Econômica Federal.

b)  Prova de regularidade  para com a Justiça do Trabalho,  por  meio da Certidão  Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativamente a débitos de tributos e contribuições
federais e dívida ativa da União.

d) Prova de regularidade para com a  Fazenda Estadual - Certidão negativa de débito ou positiva com
efeitos de negativa - do domicílio ou sede da empresa ou outra equivalente na forma da lei.

e) Prova de regularidade para com a  Fazenda Municipal - Certidão negativa de débito ou positiva com
efeitos de negativa - do domicílio ou sede da empresa ou outra equivalente na forma da lei.

§4.º Os pagamentos serão concretizados em moeda vigente do país.

§5.º Não haverá antecipações de pagamentos devidos.

§6.º O  setor  de  contabilidade,  no  ato  da  liquidação  da  despesa  poderá  solicitar  documentos
complementares, legais e pertinentes, a fim de proporcionar embasamento para as análises que se fizerem
necessário, além das já previstas em contrato.

§7.º Todo  e  qualquer  pagamento  poderá  ser  sustado,  se  verificada  qualquer  das  hipóteses  a  seguir
elencadas e enquanto perdurar o ato/fato/omissão que a tiver motivado, sem direito a posterior reajuste,
acréscimo, lucros cessantes, indenização, juros e/ou correção monetária:

a) Desacatada qualquer determinação do serviço de fiscalização do Município.

b) Retardada injustificadamente a execução do serviço ou paralisada a execução da mesma por mais de 10
(dez) dias consecutivos.

c) Havendo infração à condição ou obrigação estabelecida no Edital, contrato ou na proposta apresentada.

§8.º Para execução do pagamento de que trata este subitem, a  Contratada deverá fazer constar como
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, o Município de Santa Maria,
CNPJ n.º 88.488.366/0001-00.

§1.º O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que lhe tenham sido
impostas em decorrência de inadimplência contratual.

§11.º Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
empresa  e  haverá,  em  decorrência,  suspensão  do  prazo  de  pagamento  até  que  o  problema  seja
definitivamente regularizado.
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§12.º O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto licitado não
estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita no Termo de Referência.

§13.º Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada, ao valor devido serão
acrescentados juros calculados pro rata die, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA,  calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta dos seguintes recursos financeiros:

Solicitação de Compra n.º 184/2024
Projeto/Atividade: 2071 
Subelemento Despesa: 4.4.905.23.00
Recurso: 1500

Solicitação de Compra n.º 185/2024
Projeto/Atividade: 2071 
Subelemento Despesa: 3.3.903.02.60
Recurso: 1500

CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Os valores da prestação de serviços do presente Contrato não sofrerão reajuste.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

§1.º  Caberá à Contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas no Edital e
daquelas constantes do Termo de Referência:

a) Responsabilizar-se-á integral  e isoladamente,  cível  e criminalmente,  por todos os danos causados a
terceiros, a integrantes da Administração e a empregados e/ou prepostos seus, bem como, por todos e
quaisquer danos pelos mesmos sofridos em razão de ação ou omissão sua, na prestação dos serviços,
garantindo ao Município direito regressivo por tudo o que acaso tenha que dispender em sendo isolada ou
solidariamente responsabilizado, incluindo honorários periciais, advocatícios e custas processuais.

b) Responsabilizar-se-á ainda isolada e exclusivamente:

b.1) Por todos os encargos trabalhistas, fundiários e previdenciários, cíveis e criminais decorrentes dos
contratos de trabalho e/ou cíveis  que firmar para a consecução dos serviços,  assim como pelo  estrito
respeito às normas de saúde, higiene e segurança.

b.2)  Por  despesas  e  providências  necessárias  à  inscrição  do  serviço  junto  aos  órgãos  e  repartições
competentes,  pagamento  do  seguro  de  responsabilidade  civil  e  pagamento  das  multas  eventualmente
aplicadas por quaisquer autoridades federais, estaduais ou municipais, em consequência do fato imputado à
Contratada e/ou ao seu respectivo pessoal.

b.3) Pela manutenção de seguro de acidente do trabalho de todos os operários e empregados em serviço,
bem como visitantes, fiscalização e fornecedores que adentrarem no canteiro dos serviços.

b.4)  Por quaisquer acidentes no trabalho de execução dos serviços contratados,  por uso das patentes
registradas,  por  danos resultantes de caso de fortuito  ou força maior,  bem como as indenizações que
possam vir a ser devidas a terceiros, por fatos oriundos dos serviços contratados, mesmo que ocorridos na
via pública.

b.5)  Assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais,  comerciais  e  tributárias  decorrentes  da
execução da presente contratação.

c) Executar o serviço atendendo taxativamente, aos Projetos e Termo de Referência.

d) Obedecer às normas de segurança e higiene no trabalho e o fornecimento de todos os equipamentos de
proteção individual - EPI e equipamentos de proteção coletiva - EPC, necessários à prestação dos serviços.
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e) Substituir, sempre que exigido pela Fiscalização Municipal, o profissional cuja atuação, permanência ou
comportamento for prejudicial, inconveniente ou insatisfatório para a execução dos serviços.

f) Remover o entulho e os materiais não utilizados na execução dos serviços, durante toda sua execução,
mantendo limpas as instalações e o local de serviços.

g) Realizar teste de todos os equipamentos e instalações, de sorte que se mantenham em perfeito estado
de funcionamento.

h)  Manter,  na direção do serviço,  o(s)  profissional(is)  habilitado(s)  como responsável(is)  técnico(s)  que
firmaram a Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica pelo mesmo, na forma de legislação vigente.

i) Executar, imediatamente, os reparos, correções, remoções, reconstruções ou substituições que se fizerem
necessárias  nos serviços de  sua responsabilidade ou  pagar,  em dobro,  o  custo  desses reparos,  se  o
Contratante os fizer, independente das penalidades cabíveis.

j)  Refazer às suas expensas,  quaisquer serviços em que se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções
resultantes da prestação dos serviços, ou em desobediência às Normas Técnicas vigentes.

k) Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante, a inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e hora,
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados.

l) Se for  o  caso,  a  Contratada  deverá  fornecer  informações contendo nome completo,  CPF,  cargo  ou
atividade exercida, lotação e local de exercício dos empregados, para fins de divulgação na internet.

m) Responsabilizar-se-á pelas despesas decorrentes de frete, seguro e demais encargos.

n) Cumprir as exigências e o estabelecido no Termo de Referência.

o) Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

p) Declarar, se ocorrer, a superveniência de fatos impeditivos à continuidade da contratação.

q)  Informar  ao  Contratante,  se  ocorrer,  a  superveniência  de  declaração  de  inidoneidade  emitida  pela
Administração Pública (Municipal, Estadual ou Federal).

r)  Fornecer  os  equipamentos  de  acordo  com as  normas  e  com a  estrita  observância  do  instrumento
convocatório, da proposta de preços e da legislação vigente;

s) Reparar os prejuízos e danos, devidamente comprovados, que porventura se apresentarem decorrentes
da  execução  das  instalações,  do  transporte  dos  equipamentos  até  o  local  de  instalação,  do
descarregamento e/ou de movimentações necessárias.

§2.º Qualquer alteração do projeto executivo deverá ser objeto de prévia aprovação formal por parte do
Município, sob pena de correr a despesa decorrente da execução do projeto alterado, por conta e risco da
Contratada.

§3.º Caberá a Contratante, sem prejuízo das demais disposições inseridas no Edital e daquelas constantes
do Termo de Referência:

I) Efetuar o pagamento ajustado.

II) Dar a Contratada as condições necessárias a regular execução do Contrato.

III)  Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço contratado, podendo, a seu critério, realizar testes nos
serviços fornecidos de forma a verificar a compatibilidade dos mesmos com as especificações constantes
do Edital e da proposta da Contratada.

IV) Atestar nas notas fiscais/fatura, a efetiva entrega do objeto contratado e o seu recebimento.

V) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto contratado, em especial,
aplicação de sanções e alterações do mesmo.

VI) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A  Secretaria  de  Município  da  Administração  e  Gestão  de  Pessoas,  Gestora  do  Contrato  exercerá  a
fiscalização conforme Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

A Contratada garante que o objeto será executado no prazo, preço, quantidade e qualidade contidos no
processo  nº 120/2024, na sua proposta e no presente instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O  contrato  poderá  ser  extinto  conforme  previsões  do  Art.  137,   na  forma  do  Art.  138,  e  com  as
consequências do Art. 139 da lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

O Contratado será responsabilizado administrativamente se cometer as infrações previstas no Art. 155, com
a aplicação das sanções previstas no Art. 156 ao 159 da Lei 14.133/21, a critério da fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria - RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, aos __ (___) dias do mês de
___ do ano de 2024. 

__________________________,
Prefeito Municipal,

Contratante.

_________________________________,
Contratada.
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